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PREFEITURA DE

MIRADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ref.: Compra direta de obras de autoria e fornecimento exclusivos da 

Editora Amigos da Natureza Ltda.

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 30 de 

janeiro de 2020, que o surto do novo Coronavírus (Covid-19) constitui uma 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;

CONSIDERANDO o papel do Sistema Único de Assistência Social -SUAS no 

contexto da Emergência em Saúde Pública, de proteção da população em situação 

de vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de medidas para prevenir e 

mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde - MS declarou, por meio da Portaria 

n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional, em decorrência de infecção humana pelo Covid-19;

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 

todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Covid-19;

CONSIDERANDO a Portaria MC n° 337, de 24 de março de 2020, que dispõe 

acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do Coronavírus, COVID-19, no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social.

CONSIDERANDO a Portaria n° 2.601, de 6 de novembro de 2018, dispõe sobre a 

utilização de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social - MDS para o incremento temporário e a estruturação da 

rede no âmbito do SUAS.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 033/2020 de 19 de março de 2020 que 

“Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
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PREFEITURA DE

MIRADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

importância internacional decorrente do corona vírus -  COVID19, no âmbito do 

Município de Mirador, nas esferas públicas e privadas, e dá outras providências", 

que em seu Art. 6o (...), § 1o. Ficam suspensos: II -  imediatamente os cursos, 

oficinas, cursos de capacitação, atividades da terceira idade, eventos 

culturais, e demais oferecidos à comunidade, através da Secretaria da 

Assistência Social;

CONSIDERANDO a Nota Técnica n° 07/2020 SNAS, de 1o de abril de 2020 que 

dispõe sobre as Recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) dos Estados, Municípios e do Distrito Federal 

com o objetivo de garantir a continuidade da oferta de serviços e atividades 

essenciais da Assistência Social, com medidas e condições que garantam a 

segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS.

Para o funcionamento do SUAS, nesse momento, é necessário adotar 

medidas para identificar serviços e atividades essenciais e reorganizar as ofertas, 

considerando as demandas locais das populações mais vulneráveis e em risco 

social e a segurança de usuários e profissionais.

A equipe técnica do SUAS durante este período de reorganização das 

ofertas de serviços, levou em consideração o que pode ser temporariamente 

suspenso ou adiado, assim como o que precisa ser intensificado e implementado, 

observando medidas e condições que garantam a segurança e a saúde de 

usuários e profissionais.

Na organização das ofertas foram observadas as medidas de prevenção 

recomendadas pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde, de 

modo a minimizar riscos quando necessário o atendimento presencial. No atual 

contexto de pandemia, cabe intensificar o uso de tecnologias para o atendimento 

remoto, visando evitar aglomerações nos equipamentos socioassistenciais, além 

de apoiar o isolamento social.
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PREFEITURA DE

MIRADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Esta Secretaria Municipal de Assistência Social, com base no que foi 

mencionado vem solicitar que seja aberto processo licitatório para aquisição 

de obras de autoria e fornecimento exclusivos da Editora Amigos da Natureza 

Ltda. uma vez que, apenas está empresa distribui o material necessário para que a 

equipe técnica desta secretaria possa realizar o trabalho planejado com as famílias 

acompanhadas pelo Centro de Referência de Assistência Social -  CRAS, enquanto 

pendurar esta pandemia de Covid 19. Trabalho este que consiste na 

conscientização dos usuários da assistência social quanto ao atual momento que 

vivemos, devendo mesmo que em isolamento social permanecermos 

desenvolvendo ações de emponderamento, trabalho familiar e emocional para com 

as famílias do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -  SCFV e do 

Programa de Atenção Integral a Família -  PAIF.

Mirador, 13 de julho de 2020.

yfjOüvdkO. 'Q z / p j + O -
Sandra Regina Marques 

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA DE

MIRADOR

COMUNICADO INTERNO
Data: 15/07/2020

De: Secretaria Municipal de Assistência Social.
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de 
Processo Administrativo para 
Aquisição de Material Bibliográfico Não 
Imobilizável de Obras de Autoria 
Exclusiva da Editora para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Senhor Prefeito,

Tem por finalidade o presente, solicitar-lhe AUTORIZAÇÃO para que esta Unidade Administrativa proceda 
a instauração de processo administrativo pertinente, Aquisição de material bibliográfico não imobilizável de 
obras de autoria exclusiva da editora para a secretaria municipal de assistência social.

A presente solicitação norteia-se pelas as ações e metas do Poder Executivo Municipal 
e, fulcrando-nos na supremacia do interesse público, bem como nos princípios constitucionais constantes 
em conformidade aos preceitos constitucionais (art. 37), Lei federal n° 8.666/93 e suas alterações, em 
especial aos princípios da eficiência e da eficácia junto ao serviço público, rogamos pelo pronto atendimento 
por parte de Vossa Excelência do objeto pleiteado.

Na certeza do pronto atendimento, subscrevo-me cordialmente.

Sandra Regina Marques
Secretaria Municipal de Assistência Social

Gabinete do Prefeito:
Recebo o presente em: 15/07/2020

FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br
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Marechal Cândido Rondon -  PR, 30 de junho de 2020

Ref.: Compra direta de obras de autoria e fornecimento exclusivos da Editora Amigos 
da Natureza Ltda.

Para fins de auxílio à justificativa técnico-jurídica de processo de compra direta por 
dispensa de licitação (limite de até R$ 17.600,00 conforme Decreto ns. 9.412/2018] ou 
inexigibilidade de licitação (sem limite de valor), seguem informações e documentos anexos.

Fornecemos regularmente nossos títulos para municípios de todo Brasil, que adotam o 
processo de compra direta para as demandas da Administração Pública Direta e Indireta. Anexas 
algumas publicações em Diários Oficiais referentes à compra direta de nossos produtos.

Nossos títulos são de autoria própria (autor: Editora Amigos da Natureza), possuem ISBN 
[International Standart Book Number) e enquadram-se como "aquisição de produtos: livros" 
(material bibliográfico não imobilizável). A autoria das obras pode ser consultada on-line no link 
https://servicos.cbl.org.br/isbn/pesquisa/.

Quanto ao enquadramento legal do processo para inexigibilidade, esta é lícita para 
aquisição de livros e obras desta natureza, com previsão Legal nos termos do Artigo 25, Inciso I da 
Lei 8.666/93, desde que comprovada através de atestado de exclusividade. Neste quesito, a CBL 
(Câmara Brasileira do Livro) é "entidade equivalente" prevista em Lei e, há muitos anos, é a 
instituição legalmente reconhecida e aceita pelos Tribunais de Contas para fornecimento de carta/ 
declaração de exclusividade (anexa) específica para obras equiparadas a livros e publicações com 
autoria e comercialização exclusiva em todo Território Nacional.

Anexa também decisão jurisprudencial do TCU (Informativo de Jurisprudência sobre 
Licitações e Contratos nQ 89), e destacamos na decisão os trechos com nosso grifo:

"...esta Casa tem admitido a aquisição direta de livros, por inexigibilidade 
de licitação, quando feita diretamente às editoras, por essas possuírem 
contratos de exclusividade, com os autores, para a editoração e a 
comercialização das obras (Decisão nB 1.500/2002-P, Acórdão n- 
1.299/2003-1 ãC, Acórdão ns 1.889/2007-P, Acórdão nB 835/2009-P, 
Acórdão nB 6.803/2010-2SCe Acórdão nB 950/2011-PJ..."

"...O relator, com esse intuito, considerou declaração da Câmara Brasileira 
do Livro -  CBL, que atesta a "exclusividade da edição, publicação, 
distribuição e comercialização, em todo o território nacional, das 
referidas obras"... considerou "estar comprovada a exclusividade da 
editora contratada na editoração e comercialização das obras adquiridas, 
sendo regular, a meu ver, sua contratação direta pela Seduc/PA".

Editora Amigos da Natureza Ltda. | CNPJ 04.096.738/0001-55 | IE 90291774-89 | Telefone (45) 3254-7631 
Rua Goiás, 765 - Centro | CEP 85.960-000 Marechal Cândido Rondon -  PR
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RMIGOS
Sobre a possibilidade de escolha de obras mesmo existindo similares, atentamos para a 

discricionariedade do administrador público, embasada em decisão do TJ/SC Apelação Cível n. 
2012.080571-3 e 2012.080568-9 e reafirmada em decisão do STJ em função do Agravo em Recurso 
Especial NQ 533.224 - SC Í2014/0144163-9). Destaca-se em nosso grifo:

"... 1) Poder-se-ia exigir do administrador público a abertura de processo 
licitatório competitivo só pelo fato de existirem obras didáticas 
"similares” àquelas que escolheu como as adequadas ao ensino da sua 
coletividade estudantil? Essa escolha se submetería ao controle judicial?

Pois bem. Como já assinalado, não se questiona possam existir obras com 
semelhante conteúdo, de diversos autores, e com diferentes enfoques. Aliás, 
do contrário, haveria plágio. Isso, entretanto, não torna as obras "idênticas”, 
senão apenas similares. O vocábulo "idêntico" traduz o "ser exatamente igual” 
ou "análogo”.

"Resolvida essa questão, retorna-se à primeira indagação, ou seja, saber 
se havendo outras obras similares poderia o administrador exercer 
soberanamente a escolha daquelas com distribuidor exclusivo, e 
desprezar o processo licitatório competitivo. E a resposta é "sim". Há 
discricionariedade na escolha, o que não dispensa-se que o administrador 
seja submetido aos princípios gerais que regem a Administração Pública, 
alinhados no art. 37 da Constituição Federal" O controle jurisdicional a ser 
exercido, assim, passa a ser em relação ao objeto da escolha, ou seja, sem 
pretender o magistrado substituir o juízo discricionário do administrador pelo 
seu próprio, o verificar se essa opção corresponde "a melhor opção", e, 
existindo outras, essa escolha administrativa está amparada pela 
razoabilidade. Ou, ainda, se outras opções existirem, considerados que sejam o 
conteúdo da obra e o seu preço, se a escolha está em conformidade e em 
sintonia com o interesse público.

Ora, não havendo nos autos nenhum elemento de prova que permita 
conferir menos valia à opção realizada pelo administrador público, não 
há falar em atentado à moralidade pública, ilegalidade ou lesividade."

Editora Amigos da Natureza Ltda. 
CNPJ 04.096.738/0001-55

Editora Amigos da Natureza Ltda. | CNPJ 04.096.738/0001-55 | IE 90291774-89 | Telefone (45) 3254-7631 
Rua Goiás, 765 - Centro | CEP 85.960-000 Marechal Cândido Rondon -  PR
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C3L
Câmara 

Brasileira 
do Livro

PREFEITtftlA MUNICIPAL, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras abaixo mencionadas são de edição e 

publicação exclusiva em todo o território nacional, da Editora Amigos da Natureza Ltda, sita na 

Rua Goiás, 765, Centro - 85960000 - Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
04096738000155, filiada a esta Câmara sob o n° 1743. Atesta ainda, conforme declaração 

emitida pela empresa acima qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas.

01. Obra: Bullying: uma brincadeira de mau gosto!
Autor: Editora Amigos da Natureza 
ISBN: 9788561726300

São Paulo, 14 de Maio de 2020

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, entre no 

http://www.cbl.org.br/validacao-carta 
e digite o código 10253.

R. Cristiano Viana. 91, 05411-000 - São Paulo - SP
Tel.: (11)3069-1300

http://www.cbl.org.br-e-mail: exclusividade@cbl.org.br Página 1 /1
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do Livro

PREFEITURA MUNICIPAL, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras abaixo mencionadas são de edição e 
publicação exclusiva em todo o território nacional, da Editora Amigos da Natureza Ltda, sita na 

Rua Goiás, 765, Centro - 85960000 - Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
04096738000155, filiada a esta Câmara sob o n° 1743. Atesta ainda, conforme declaração 

emitida pela empresa acima qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas.

01. Obra: Drogas: escolha não usar!
Autor: Editora Amigos da Natureza 
ISBN: 9788595620179

São Paulo, 18 de Maio de 2020

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, entre no 

http://www.cbl.org.br/validacao-carta 
e digite o código 10286.

R. Cristiano Viana, 91, 05411 -000 - São Paulo - SP
Tel.: (11)3069-1300

http://www.cbl.org.br - e-maii: exclusividade@cbl.org.br P ág ina  1 / 1
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C3L
Câmara 

Brasileira 
do Livro

PREFEITURA MUNICIPAL, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras abaixo mencionadas são de edição e 

publicação exclusiva em todo o território nacional, da Editora Amigos da Natureza Ltda, sita na 
Rua Goiás, 765, Centro - 85960000 - Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
04096738000155, filiada a esta Câmara sob o n° 1743. Atesta ainda, conforme declaração 

emitida pela empresa acima qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e 

comercializar as obras abaixo mencionadas.

01. Obra: Não à violência doméstica e familiar 
Autor: Editora Amigos da Natureza 
ISBN: 9788561726416

São Paulo, 18 de Maio de 2020

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, entre no 

http://www.cbl.org.br/validacao-carta 
e digite o código 10284.

R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP
Tel.: (11)3069-1300

http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br Página 1 /1
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do Livro

PREFEITURA MUNICIPAL, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras abaixo mencionadas são de edição e 
publicação exclusiva em todo o território nacional, da Editora Amigos da Natureza Ltda, sita na 
Rua Goiás, 765, Centro - 85960000 - Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
04096738000155, filiada a esta Câmara sob o n° 1743. Atesta ainda, conforme declaração 

emitida pela empresa acima qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas.

01. Obra: O direito e o dever de ser criança 
Autor: Editora Amigos da Natureza 
ISBN: 9788595620124

São Paulo, 14 de Maio de 2020

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, entre no 

http://www.cbl.org.br/validacao-carta 
e digite o código 10270.

Página 1 /1

R. Cristiano Viana, 91.05411-000 - São Paulo - SP
Tei.: (11) 3069-1300
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do Livro

PREFEITURA MUNICIPAL, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras abaixo mencionadas são de edição e 
publicação exclusiva em todo o território nacional, da Editora Amigos da Natureza Ltda, sita na 
Rua Goiás, 765, Centro - 85960000 - Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

04096738000155, filiada a esta Câmara sob o n° 1743. Atesta ainda, conforme declaração 

emitida pela empresa acima qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas.

01. Obra: Planejamento familiar: ser pai e ser mãe com 
responsabilidade

Autor: Editora Amigos da Natureza 
ISBN: 9788561726621

São Paulo, 14 de Maio de 2020

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, entre no 

http://www.cbl.org.br/validacao-carta 
e digite o código 10249.

R. Cristiano Viana. 91, 05411-000 - São Paulo - SP
Tel.: (11) 3069-1300

http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br Página 1 / 1
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PREFEITURA MUNICIPAL, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras abaixo mencionadas são de edição e 
publicação exclusiva em todo o território nacional, da Editora Amigos da Natureza Ltda, sita na 

Rua Goiás, 765, Centro - 85960000 - Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

04096738000155, filiada a esta Câmara sob o n° 1743. Atesta ainda, conforme declaração 

emitida pela empresa acima qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas.

01. Obra: Suicídio: desative esta bomba-relógio 
Autor: Editora Amigos da Natureza 
ISBN: 9788595620056

São Paulo, 22 de Maio de 2020

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, entre no 

http://www.cbl.org.br/validacao-carta 
e digite o código 10318.

R. Cristiano Viana, 91,05411-000 - São Paulo - SP
Tel.: (11)3069-1300

http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br Página 1 /1
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PREFEITURA MUNICIPAL, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras abaixo mencionadas são de edição e 
publicação exclusiva em todo o território nacional, da Editora Amigos da Natureza Ltda, sita na 
Rua Goiás, 765, Centro - 85960000 - Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
04096738000155, filiada a esta Câmara sob o n° 1743. Atesta ainda, conforme declaração 

emitida pela empresa acima qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas.

01. Obra: Violação de direito do idoso 
Autor: Editora Amigos da Natureza 
ISBN: 9788561726836

São Paulo, 21 de Maio de 2020

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, entre no 

http://www.cbl.org.br/validacao-carta 
e digite o código 10306.

R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP
Tel.: (11)3069-1300

http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br Página 1 /1
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PREFEITURA MUNICIPAL, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras abaixo mencionadas são de edição e 
publicação exclusiva em todo o território nacional, da Editora Amigos da Natureza Ltda, sita na 

Rua Goiás, 765, Centro - 85960000 - Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
04096738000155, filiada a esta Câmara sob o n° 1743. Atesta ainda, conforme declaração 

emitida pela empresa acima qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e 

comercializar as obras abaixo mencionadas.

01. Obra: Violência contra a mulher: não tenha dúvida, denuncie 
Autor: Editora Amigos da Natureza 
ISBN: 9788561726850

São Paulo, 14 de Maio de 2020

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, entre no 

http://www.cbl.org.br/validacao-carta 
e digite o código 10269.

R. Cristiano Viana. 91,05411-000 - São Paulo - SP
Tel.: (11)3069-1300

http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br Página 1 /1
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C3L
Câmara 

Brasileira 
do Livro

PREFEITURA MUNICIPAL, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras abaixo mencionadas são de edição e 

publicação exclusiva em todo o território nacional, da Editora Amigos da Natureza Ltda, sita na 
Rua Goiás, 765, Centro - 85960000 - Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
04096738000155, filiada a esta Câmara sob o n° 1743. Atesta ainda, conforme declaração 

emitida pela empresa acima qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas.

01. Obra: Viva sem rótulos!
Autor: Editora Amigos da Natureza 
ISBN: 9788561726744

São Paulo, 22 de Maio de 2020

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, entre no 

http://www.cbl.org.br/validacao-carta 
e digite o código 10317.

R. Cristiano Viana, 91,05411-000 - São Paulo - SP
Tel.: (11)3069-1300

http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br Página 1 /1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.096.738/0001-55 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

09/10/2000
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
58.13-1-00 - Edição de revistas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GOIAS

NUMERO
765

COMPLENENTO********

ENDEREÇO  ELETRÔNICO

AMIGOS@REVISTAAMIGOSDANATUREZA.COM.BR
TELEFONE
(45) 3254-7631/ (45) 9972-1649

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
85.960-000 CENTRO MARECHAL CÂNDIDO RONDON PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA D A S fTU AÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/06/2020 às 08:35:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 
CNPJ: 04.096.738/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:14:32 do dia 30/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/12/2020.
Código de controle da certidão: 0469.D93D.1512.488C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Imprimir

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

04.096.738/0001-55

EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDASocial:
Endereço: RUA g o i a s  765 / c e n t r o  / m a r e c h a l  c â n d id o  r o n d o n  / p r  /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A ri. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/06/2020 a 29/07/2020 

Certificação Número: 2020063005354291720761

Informação obtida em 30/06/2020 14:16:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

85960-000

http://www.caixa.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022174035-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.096.738/0001-55
Nome: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/10/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazqnda,pr.go v br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (30/06/2020 14:23:37)
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 9020/2020

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT211206-000-ZSAHUJ-331226526

Requerente:
Contribuinte EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 313890
CNPJ/CPF: 04.096.738/0001-55
Endereço: RUA GOIAS 765
Cidade: Marechal Cândido Rondon PR

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dividas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a 
ser apuradas.

A  presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 30 de junho de 2020.

WGT211206-000-ZSAHUJ-331226526

E m itid o  por

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-Daae: www.mcr.Dr.aov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.096.738/0001-55 
Certidão n°: 6947428/2020 
Expedição: 19/03/2020, às 17:15:08
Validade: 14/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  que E D I T O R A  AMIGOS DA N A T U R E Z A  LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

04.096.738/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Marechal Cândido Rondon - PR 06 de julho de 2020RMIGOS

CRAS
A/C : Sra. Claudiana Cordeiro do Santos 
Mirador - PR

Ref. Proposta Comercial n: 8349

Apresentamos proposta comercial para fornecer obras exclusivas da Editora Amigos da Natureza Ltda.

Descrição dos Materiais:
Item Titulo Quantidade Vlr.Un. Vir. Total Personalizado
1 Bullying: uma brincadeira de mau gostol

ISBN: 978-85-61726-30-0
Autor: Editora Amigos da Natureza Ltda.
Páginas: 24 /colorido
Tamanho: tabloide
Papel de impressão: brigth 52g/m2

100 3,34 334,00 Não

2 Drogas: escolha não usarl
ISBN: 978-85-9562-017-9
Autor: Editora Amigos da Natureza Ltda.
Páginas: 16 /  colorido
Tamanho: tabloide
Papel de impressão: brigth 52g/m!

100 3,34 334,00 Não

3 Não à violência doméstica e familiar
ISBN: 978-85-61726-41-6
Autor: Editora Amigos da Natureza Ltda.
Páginas: 16/colorido
Tamanho: tabloide
Papel de impressão: brigth 52g/m1

100 3,34 334,00 Não

4 O direito e o dever de ser criança
ISBN: 978-85-9562-012-4
Autor: Editora Amigos da Natureza Ltda.
Páginas: 16/colorido
Tamanho: tabloide
Papel de impressão: Bright 52g/m2

100 3,34 334,00 Não

5 Planejamento familiar: ser pai e ser mãe com 
responsabilidade
ISBN: 978-85-61726-62-1
Autor: Editora Amigos da Natureza Ltda.
Páginas: 16/colorido
Tamanho: tabloide
Papel de impressão: brigth 52g/m*

100 3,34 334,00 Não

6 Suicídio: desative esta bomba-relógio 100 3,34 334,00 Não

Editora Amigos da Natureza Ltda /  CNPJ: 04.096.738/0001-55 /  Inscrição Estadual: 90291774-89 
Rua Goiás, 765 - Centro /  85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR /  Fone/Fax: (45) 3254-7631
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Marechal Cândido Rondon - PR 06 de julho de 2020

ISBN: 978-85-9562-005-6
Autor: Editora Amigos da Natureza Ltda.
Páginas: 16 /  colorido
Tamanho: tabloide
Papel de impressão: brigth 52g/m2

7 Violação de direitos do idoso
ISBN: 978-85-61726-83-6
Autor: Editora Amigos da Natureza
Páginas: 16 /colorido
Tamanho: Tabloide
Papel de impressão: Bright 52 g/m2

100 3,34 334,00 Não

8 Violência contra a mulher: não tenha dúvida, 
denuncie
ISBN: 978-85-61726-85-0
Autor: Editora Amigos da Natureza
Páginas: 16/colorido
Tamanho: Tabloide
Papel de impressão: Bright 52 g/m2

100 3,34 334,00 Não

9 Viva sem rótulos! 100 3,34 334,00 Não
ISBN: 978-85-61726-74-4
Autor: Editora Amigos da Natureza
Páginas: 16/colorido
Tamanho: Tabloide
Papel de impressão: Bright 52g/m2

______________________________________ Valor Total da Proposta:__________________ 3.006,00
Condições Comerciais:
Or?amento v?lido at? 06/09/2020
Condições de pagamento: conforme empenho (nota fiscal eletrônica venda de mercadoria)
Prazo de entrega: 15 dias
Frete, impostos e taxas inclusos na proposta

DADOS BANCÁRIOS:
Banco do Brasil S/A - Ag: 0859-1 - c/c: 14.052-X - Titular: Editora Amigos da Natureza Ltda. 
Atenciosamente,

llizabete Farias Mittlstaedt
Editora Amigos
E-mail: beti@revistaamigosdanatureza.com.br 
Fone/Fax: (45) 3254-7631

RMIGOS

Editora Amigos da Natureza Ltda /  CNPJ: 04.096.738/0001-55 /  Inscrição Estadual: 90291774-89 
Rua Goiás, 765 - Centro /  85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR /  Fone/Fax: (45) 3254-7631
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 

CNPJ -  04.096.738/0001-55 
N IR E -41204431321

MARIA CRISTINA KUNZLER, brasileira, natural de Marechal Cândido 
Rondon - PR, solteira, nascida em 23/03/1985, do comércio, portadora da 
Carteira de Identidade Civil n°. 7.895.069-2 SSP-PR, expedida em 
05/11/1996 e CPF n°. 043.560.649-25, residente e domiciliada na Rua 
Tiradentes, n°. 765, Apto. 01, Centro, na cidade e comarca de Marechal 
Cândido Rondon, estado do Paraná, CEP 85.960-000 e, MARIA LORENA 
COPPETTI KUNZLER, brasileira, natural de Toledo - PR, casada pelo 
regime de comunhão universal de bens, empresária, portadora da Carteira 
de Identidade Civil n°. 1.734.674-1 SSP-PR, expedida em 03/07/1982 e 
CPF n°. 903.230.509-30, residente e domiciliada na Rua Paraná, n°. 7.103, 
Loteamento Port III, na cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, CEP 85.960-000, sócios componentes da Sociedade 
Empresária Limitada que gira sob o nome empresarial de EDITORA 
AMIGOS DA NATUREZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
04.096.738/0001-55, com sede na Rua Goiás, n°. 765, Centro, na cidade 
de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, CEP: 85960-000, com 
contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41204431321 em 09/10/2000 e Ultima Alteração Contratual sob n°. 
20154290688 em 16/07/2015, resolvem alterar e consolidar seu contrato 
social, de acordo com a lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2.002 e 
subsidiariamente pela lei n°. 6.404/76 de 15 de dezembro de 1.976, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o 
sócio ALEXANDRE CARLOS KUNZLER, brasileiro, natural de São José do Cedro -  
SC, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
Carteira de Identidade Civil n°. 3.558.007 SESP-SC, expedida em 22/08/2016 e CPF 
n°. 026.297.319-79, residente e domiciliado na Rua Ari Branco da Rosa, n°. 1115, 
Loteamento Port II, na cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, estado do 
Paraná, CEP: 85.960-000.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O sócio 
ingressante declara que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, 
que o impeça de exercer atividade mercantil. W

CLÁUSULA TERCEIRA -  TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A sócia M A R lS j^ ;  ;  
CRISTINA KUNZLER, que possui na sociedade 75.000 (setenta e cinco mil) quotas, 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco > 
mil reais), com o consentimento dos outros sócios, cede e transfere, por venda,
73.000 (setenta e três mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais) a sócia remanescente MARIA 
LORENA COPPETTI KUNZLER, acima qualificada.

Págiha 1 de 6

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2018 14:03 SOB N° 20182113108. 
PROTOCOLO: 182113108 DE 23/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801559893. NIRE: 41204431321.
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 25/04/2018 
www.empresaiacil.pc.gov.br
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 

CNPJ -  04.096.738/0001-55 
N IR E -41204431321

CLÁUSULA QUARTA -  DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se da sociedade a sócia 
MARIA CRISTINA KUNZLER, acima qualificada, cedendo e transferindo por venda 
as 2.000 (duas mil) quotas integralizadas que possui, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao sócio ingressante 
ALEXANDRE CARLOS KUNZLER.

CLÁUSULA QUINTA -  CESSÃO DE QUOTAS: A sócia retirante MARIA CRISTINA 
KUNZLER dá a sócia remanescente MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER e ao
sócio ingressante ALEXANDRE CARLOS KUNZLER, plena, geral e rasa quitação 
da cessão de quotas ora efetuada, declarando estes conhecerem a situação 
econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações do 
presente instrumento.
CLÁUSULA SEXTA -  DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: Em decorrência da 
presente alteração, o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos 
em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma, totalmente integralizados em moeda corrente nacional, fica assim distribuído 
entre os sócios:

SÓCIOS (%) QUOTAS VALOR R$
MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER 99 198.000 198.000,00
ALEXANDRE CARLOS KUNZLER 1 2.000 2.000,00
TOTAIS 100 200.000 200.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA -  RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052
da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA OITAVA -  INALTERAÇÃO DAS DEMAIS CLAUSULAS: Permanecérò^ 
inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento.

CLÁUSULA NONA -  CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO: À vista da 
modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social que passa a ter a seguinte 
redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 
CNPJ N°. 04.096.738/0001-55 
NIRE N°. 41204431321

MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER, brasileira, natural de Toledo - PR, 
casada pelo regime de comunhão universal de bens, empresária, portadora 
da Carteira de Identidade Civil n°. 1.734.674-1 SSP-PR, expedida em
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 

CNPJ -  04.096.738/0001-55 
N IR E -41204431321

03/07/1982 e CPF n°. 903.230.509-30, residente e domiciliada na Rua 
Paraná, n°. 7.103, Loteamento Port III, na cidade e comarca de Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000 e ALEXANDRE 
CARLOS KUNZLER, brasileiro, natural de São José do Cedro -  SC, casado 
pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira 
de Identidade Civil n°. 3.558.007 SESP-SC, expedida em 22/08/2016 e CPF 
n°. 026.297.319-79, residente e domiciliado na Rua Ari Branco da Rosa, n°. 
1115, Loteamento Port II, na cidade e comarca de Marechal Cândido 
Rondon, estado do Paraná, CEP: 85.960-000, sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada, que gira sob o nome empresarial de 
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
04.096.738/0001-55, com sede na Rua Goiás, n°. 765, Centro, na cidade de 
Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, CEP: 85960-000, com 
contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41204431321 em 09/10/2000, regida pela Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, com regência supletiva pela lei n°. 6.404/76 de 15 de dezembro de 
1976, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  NOME EMPRESARIAL E ENDEREÇO: Nome 
empresarial: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, com sede e foro na Rua 
Goiás, n°. 765, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, 
CEP: 85960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA -  OBJETO SOCIAL: Ramo de atividade: Edição de Livros, 
Revistas e Jornais.

CLÁUSULA TERCEIRA -  PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E INÍCIO DAS 
ATIVIDADES: Prazo de duração: Indeterminado - Início das atividades: 10 de 
outubro de 2000.

CLÁUSULA QUARTA -  CAPITAL SOCIAL: Capital social de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS (%) QUOTAS VALOR R$>.
MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER 99 198.000 198.000,00
ALEXANDRE CARLOS KUNZLER 1 2.000 2.000,00
TOTAIS 100 200.000 200.000,00

CLÁUSULA QUINTA -  RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
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solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 
da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SEXTA -  FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA -  CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do 
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas.
CLÁUSULA OITAVA -  ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a MARIA LORENA 
COPPETTI KUNZLER, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à gestão e 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§ 1o - É vedado, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao i n t e r e s s e \  
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio.

§ 2o - Faculta-se a administradora, nos limites dos seus poderes, constÍtL^*s^~" 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento 
mandato os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no 
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

§ 3o - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art. 
1.061 da Lei n°. 10.406/2002. t f
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§ 4o - Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato ou alteração 
contratual, o administrador não sócio considerar-se-á investido no cargo mediante 
aposição de sua assinatura no próprio instrumento.
§ 5o - A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer 
às formalidades da legislação vigente.

CLÁUSULA NONA -  RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA -  EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada 
exercício social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na 
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 
em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de 
Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse 
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n°. 10.406/2002. •

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único -  Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistihdp 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres §eíií 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à datada 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  REUNIÃO DE SÓCIOS: Os Sócios resolvem 
dispensar a realização de reuniões, em qualquer das situações previstas na 
legislação civil, conforme dispõem o artigo n°. 70 da Lei Complementar n°. 123 de 14 
de dezembro de 2006.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A
Administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DECLARAÇÃO DE EPP: Os sócio declaram, sob 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal 
Cândido Rondon, estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressa mente, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, em perfeito acordo, em tudo o quanto neste 
instrumento particulaf foi lavrado, obrigam-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termosj/44ssinando-o em via única.

Cahdido Rondon -  PR, 16 de abril de 2018.

MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER

ALEXANDRE CARLOS KUNZLER
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MIRADOR

COMUNICADO INTERNO
Data: 15/07/2020

De: Secretária Municipal da Fazenda 
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de 
Processo Administrativo para 
Aquisição de Material Bibliográfico Não 
Imobilizável de Obras de Autoria 
Exclusiva da Editora para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Senhor Prefeito,

Considerando as prévias solicitações encaminhadas a esta Secretária Municipal da Fazenda, 
vimos pelo presente informar-lhe abaixo, o saldo e com qual recurso(s) financeiro(s) que serão pagas às 
despesas que advirem da contratação em epigrafe que estão devidamente alocadas nas leis que regulam e 
disciplinam o orçamento do Poder Executivo desta municipalidade:

FONTE 934 -  R$ 3006,00

Marcos Thadeu Galo da Silva 
Sjecretária Municipal da Fazenda

Gabinete do Prefeito:
Recebo a presente em: 15/07/2020

Reinaldo Plnheh o da Silva
Prefeito Municippí

AVENIDA: GUA lRA  N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
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COMUNICADO INTERNO
Data: 15/07/2020

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Setor de Contabilidade

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Administrativo para 
Aquisição de Material Bibliográfico Não 
Imobilizável de Obras de Autoria 
Exclusiva da Editora para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Senhor Contador,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social de Mirador-Pr, a qual 
segue anexa, venho pelo presente solicitar-lhe evidências da existência de dotação (ões) orçamentária(s) e 
seu(s) respectivo(s) saldo(s) para fazer face às despesas que advirem do objeto pleiteado, caso o mesmo 
venha a ser autorizado por este Gabinete.

Cordialmente,

Setor de Contabilidade:
Recebo a presente em: 15/07/2020

Kleverson Milton Augusti de Souza.
Contador
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COMUNICADO INTERNO
Data: 15/07/2020

Da: Divisão de Contabilidade e Orçamento 
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de 
Processo Administrativo para 
Aquisição de Material Bibliográfico Não 
Imobilizável de Obras de Autoria 
Exclusiva da Editora para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Considerando o Comunicado Interno expedido pela Secretário Municipal da Fazenda o Senhor Marcos 
Thadeu Galo da Silva onde informa a disponibilidade de saldo e recurso financeiro para suprir as necessidades das 
despesas que advirem da contratação;

Considerando a Lei Complementar N9. 101/00, em seu art. 16, § 1Q, I - adequada com a lei orçamentária 
anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

Considerando a Lei N9. 8.666/93, em seu art. 14 - Nenhuma compra será feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato 
e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa;

Considerando as prévias solicitações encaminhadas a esta Divisão de Contabilidade, Orçamento e 
Patrimônio, vimos pelo presente informa-lhe quanto a existência de devida(s) dotação(ões) orçamentária(s) no 
Exercício Financeiro de 2019 para fazer(em) face às despesas que advirem da contratação em epígrafe, devidamente 
alocadas nas leis que regulam e disciplinam o orçamento do Poder Executivo desta municipalidade -  Lei Municipal N9. 
0484/2019. de 27 de dezembro de 2019:

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
M aterial Bibliográfico não Imobilizável - 33 .90.30.46.00.00

231 05.002.08.244.0013.2022 33.90.30.46.00.00 | 934 R$ 3.006,00
TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO------------------------------------------------------------------ ---------------- — ----------— --------------------------------

R$ 3.006,00
.. i  m \  - —

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Contador CRC PR-049445/O-5

Gabinete do Prefeito:
Recebo a presente 15/07/2020

'a SilvaReinaldo Pinheii 
Prefeito Municiêai

V
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MIRADOR

COMUNICADO INTERNO
Data: 15/07/2020

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Controle Interno

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Administrativo para 
Aquisição de Material Bibliográfico Não 
Imobilizável de Obras de Autoria 
Exclusiva da Editora para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Senhora Controladora,

Considerando os documentos autuados no presente processo administrativo, especialmente a 
solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Poder Executivo desta municipalidade, 
vimos pelo presente solicitar-lhe que seja-nos encaminhado devido PARECER, sobre a formalidade e 
legalidade do pleito, assim como a elaboração da devida minuta do futuro instrumento contratual, no caso de 
parecer favorável à execução do objeto.

Na certeza de vosso pronto atendimento, subscrevo-me cordialmente.

Controle Interno:
Recebi a solicitação em 15/07/2020
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PREFEITURA DE

MIRADOR

COMUNICADO INTERNO
Data: 15/07/2020

De: Controle interno 
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Administrativo para 
Aquisição de Material Bibliográfico Não 
Imobilizável de Obras de Autoria 
Exclusiva da Editora para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

PARECER CONTROLE INTERNO

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social 
justificando a inexistência de concorrência, devido tratar-se de publicação quando necessária na “Imprensa 
Nacional”.

CONSIDERANDO a emissão da Secretaria da Fazenda do Município de Mirador 
atestando a existência de recurso financeiro, bem como, parecer do Contador informando a existência de 
previsão orçamentários no exercício de 2020;

Antes de adentrar no mérito do assunto em questão é importante frisar que o 
controle interno não vem para emperrar o funcionamento da maquina pública, este é um pensamento 
errôneo de alguns gestores públicos. Ao contrário o controle interno é fundamental para se atingir 
resultados favoráveis em qualquer organização.

Na gestão pública os mecanismos de controles existentes previnem o erro, a 
fraude e em especial, o desperdício, trazendo benefícios a população como um todo.

O papel principal do estado é garantir a satisfação das necessidades coletivas, 
entretanto os gestores públicos devem agir conforme os preceitos da administração pública. Desse modo o 
controle surge como forma de garantir que os objetivos da administração pública sejam cumpridos, dando 
maior transparência na aplicação dos recursos, procurando, no decorrer da gestão, atuar preventivamente 
na detecção e correção de irregularidades.

Neste sentido, podemos dizer que o controle interno age em vários momentos dos 
procedimentos administrativos, devendo seus atos pautar-se da seguinte forma:

a) Preventivos: para evitar erros, falhas, irregularidades e 
desperdícios;

b) Concomitantes: para detectar problemas ainda no momento 
da ocorrência do ato e assim permitir a correção;

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
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c) Subsequentes: para detectar eventuais problemas, mesmo 
após a execução do ato, de forma a permitir a correção e 
medidas preventivas.

Portanto, o controle interno torna-se responsável pelo aperfeiçoamento continuo 
da instituição, verificando as atividades exercidas pelo órgão, o cumprimento das leis e contribuindo par ao 
planejamento.

Enfim, além do adequado atendimento das competências determinadas na CF/88, 
o controle interno na administração pública municipal surgiu da necessidade de assegurar aos gestores o 
cumprimento das leis.

Pois bem.

A Constituição Federal estabelece no artigo 37 que a atuação dos agentes 
públicos deve nortear-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, os quais são, portanto, princípios básicos a serem seguidos no procedimento administrativo de 
qualquer contratação, independente da modalidade de licitação escolhida.

O artigo 3o da Lei n° 8.666/1993, estabelece que a licitação destina-se a garantir a 
observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas.

Neste sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União:

“O procedimento licitatório legitima a presunção de que a proposta 
selecionada no certame representa a proposta mais vantajosa que 
poderia ser obtida pela Administração pública. A ausência de 
procedimento licitatório representa exposição da Administração ao 
risco potencial de não escolher a proposta mais vantajosa, de agir 
de modo antieconômico. O descumprimento da regra de licitar 
configura não apenas pratica de ato ilegal, mas também pratica 
presumidamente ilegítima ou antieconômica, exceto quando 
demonstrado inequivocamente que o procedimento não era 
cabível, nos termos permitidos pela Lei.” (Acordão n° 3.043/2010, 
plenário, rei. Min. Wender de Oliveira).

A licitação na modalidade pregão, deve ser interpretada em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, a finalidade e a 
segurança da contratação.

Ocorre que existem alguma situação que são exceção ao dever do ente publico 
em licitar, que enquadra-se ao caso deste processo, uma vez que resta impossível a disputa ou 
concorrência e decorrência do objeto da contratação tratar-se de revisão de garantia do veiculo.

Dispõe a Lei n. 8.666/93:
“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial:
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Entretanto, considerando os ditames constantes da mesma Lei, 
excepcionalmente, pode o Poder Executivo Municipal, fulcrando-se sempre na supremacia do interesse 
público, efetuar contratação direta nos casos previstos nos arts. 25 e ss. da Lei Federal n. 8.666/93, na qual, 
o presente caso está descrito no inciso I.

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 
em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
II
III

Por Todos os motivos acima expostos e levando-se em consideração a 
documentação apresentada, esta Unidade de controle Interno se manifesta FAVORAVELMENTE à 
instauração de processo de inexigibilidade de licitação, bem como, o objeto da contratação atende o 
interesse publico, motivo pelo qual aprovamos o procedimento, por entende-lo em condições de ser 
autorizado.

Este é o parecer, resguardado melhor juízo de Vossa Excelência.

Mirador 15 de Julho de 2020.
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COMUNICADO INTERNO
Data: 15/07/2020

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Administrativo para 
Aquisição de Material Bibliográfico Não 
Imobilizável de Obras de Autoria 
Exclusiva da Editora para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Senhor Procurador,

Considerando os documentos autuados no presente processo administrativos, especialmente a 
solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Poder Executivo desta municipalidade, 
vimos pelo presente solicitar-lhe que seja-nos encaminhado devido PARECER JURÍDICO, sobre a 
possibilidade, formalidade e legalidade do pleito, assim como a elaboração da devida minuta do futuro 
instrumento contratual, no caso de parecer favorável à execução do objeto.

Na certeza de vosso pronto atendimento 

Atenciosamente

Reinaldo Pinheiro dà. Silva 
Prefeito Muniiip,

Procuradoria Jurídica:
Recebi a solicitação em 15/07/2020

JT<
RQNi PFTER ZANGARI
Procuradôr Jurídico (OAB/PR 43.823).

\
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COMUNICADO INTERNO

Data: 13/07/2020

De: Procuradoria Jurídica

Para: Gabinete do Prefeito

Ref: Aquisição de material bibliográfico não imobilizável de obras de autoria exclusiva da 
editora para a secretaria Municipal de assistência social.

Assunto: Inexigibilidade de licitação.

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

I -  RELATÓRIO

Trata-se de processo oriundo da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Mirador-PR, que tem por objeto a Aquisição de material bibliográfico não imobilizável de 
obras de autoria exclusiva da editora para a secretaria Municipal de assistência social.

Os autos estão acompanhados da solicitação da Secretaria solicitante, justificando a sua 
necessidade, pareceres prévios orçamentários e financeiros informando saldo suficiente 
para fazer face às despesas que advirem do objeto e dotação orçamentária, parecer do 
Controle Interno demonstrando-se favorável a inexigibilidade;
1. Os presentes autos, vieram conclusos para análise e emissão de parecer
jurídico, nos termos do artigo 11, VI, “b”, da Lei Complementar n° 73, de 1993 e do artigo 
38, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 1993.

II -  FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

2. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade gestora
no controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela 
envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos 
congêneres a serem celebrados e publicados.

A função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e3.



avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 
recomendada.

4. Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus 
aspectos ju ríd icos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 
partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos 
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 
observando os requisitos legalmente impostos.1

5. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo 
setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 
consecução do interesse público.

6. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público 
para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 
seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

7. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas 
sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar 
e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 
serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância 
destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da administração.

II -  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -  ART, 25. INCISO I DA LEI N° 8.666. DE 1993

8. O “caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93 prevê a inexigibilidade de licitação 
quando houver inviabilidade de competição, autorizando a contratação direta pela 
Administração Pública.

9. Os três incisos do dispositivo preveem de forma exemplificativa as hipóteses 
de inexigibilidade, sendo certo que poderá haver outros casos concretos enquadráveis no 1

1 Conforme Enunciado n° 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, "o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 
mnrliisiwas cnhrp tpm as nãn inrirfirrrc tais com o ns técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade." I



“caput” deste permissivo legal.

10. O inc. I se refere à aquisição de bens que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo2, fundamento esse indicado pelo 
órgão para a contratação pretendida.

11 . Relativamente à singularidade do bem, tal característica decorre das 
especificações inerentes e peculiares que apontam para uma única solução viável para 
atender às necessidades da contratação.

12. Destarte, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que 
as especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser 
atendidas as necessidades da Administração, evitando, por outro lado, detalhes 
considerados supérfluos, fato este afastado conforme o atestado de interesse público 
apontado no parecer do Controle Interno.

13. Por se tratar de questão eminentemente técnica, de integral responsabilidade 
do órgão, não adentraremos o mérito da justificativa. Apenas frisamos que da efetiva 
caracterização da singularidade do objeto depende diretamente a legalidade da contratação 
autorizada pelo inc. I do art. 25 da Lei n° 8.666/93.

14. Ademais, não se pode olvidar que a própria Lei n° 8.666/93, (art. 7o, parágrafo 
5o), amparada por subsídios doutrinários3 admite a indicação de marca, desde que seja 
tecnicamente justificável. Portanto, a justificativa correspondente deverá pautar-se em 
critérios técnicos e objetivos que demonstrem a sua imprescindibilidade para a plena 
satisfação do interesse público. * I

2 Art. 25, inc. I da Lei n° 8.666/93:

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;"
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15 III -  FORMALIDADES LEGAIS PREVISTAS NO ART. 26 DA LEI N° 8.666/93

16. Analisada a questão referente à possibilidade de contratação mediante 
inexigibilidade de licitação, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais 
impostos no art. 26 da Lei n° 8.666/934 5.

17. Com efeito, neste caso particular, as exigências atinentes consistem em:

a) justificativa do afastamento da licitação;
b) razão da escolha do fornecedor;
c) justificativa do preço;
d) diligências relativas à ratificação e publicação do ato de inexigibilidade 
na imprensa oficial.

18. Passa-se então à verificação do atendimento dessas exigências.

19. No que diz respeito à justificativa do afastamento da licitação bem como a 
razão da escolha do fornecedor, as observações pertinentes foram destacadas na ocasião 
da análise dos pressupostos para inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, inc. I da

4 Art. 26 da Lei n° 8.666/93:

"As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas 

no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão 

ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de

5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n° 11.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 

couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados."
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Lei n° 8.666/93, em tópico específico deste parecer, às quais reportamos. Assim, cabe 
apenas reiterar que a contratação com fundamento no permissivo legal indicado deriva da 
inviabilidade de competição em razão do bem objetivado, cujo fornecimento é exclusivo, de 
maneira que não resta outra alternativa senão a contratação direta com a empresa indicada.

20. Com relação à justificação do preço, trata-se de um dever imposto ao
Administrador, que tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, 
conferindo por consequência, probidade e moralidade ao ajuste.

IV -  DA CONCLUSÃO

2 1 . Em face do exposto, opinamos, nos limites da análise jurídica e excluídos os 
aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade 
jurídica do prosseguimento do presente processo.

22. Como condição para o pagamento, faz-se necessária a apresentação, pela 
empresa contratada, de documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social 
(Certidão Negativa de Débitos do INSS) e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(Certificado de Regularidade do FGTS).

É o parecer, salvo melhor juizo.
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LICITAÇÃO N° 068/2020 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2020

1. OBJETO:
1.1 - Constitui objeto da presente licitação para instauração de processo administrativo Aquisição de material 
bibliográfico não imobilizável de obras de autoria exclusiva da editora para a secretaria municipal de 
assistência social.

2. DO PREÇO
2 . 1 -  0  valor total a ser pago pelo objeto será de R$ 3.006,00 (três mil e seis reais).

3. JUSTIFICATIVA
3.1 - Justifica-se a presente, com fundamento no art. 25 Inciso I e art. 26 da Lei 8.666/93 com suas 
alterações posteriores, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, 
inciso VI, do mesmo diploma legal.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4 . 1 -  0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, com a apresentação 
de Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo departamento, acompanhadas obrigatoriamente 
pelos comprovantes de quitação para o INSS e recolhimento do FGTS.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
M aterial Bibliográfico não Imobilizável - 33 .90 .30.46.00.00

231 05.002.08.244.0013.2022 33.90.30.46.00.00 | 934 R$ 3.006,00
TOTAL GERAL DE DOTAÇAO R$ 3.006,00

6. VENCEDOR
6.1 VENCEDOR: - EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA.
CNPJ/MF: 04.096.738/0001-55 
DECISÃO:
Encaminho ao Senhor Prefeito, ordenador da despesa, a inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
inciso I do art. 25, da Lei n°. 8.666/93, para a contratação de:

Aquisição de material bibliográfico não imobilizável de obras de autoria exclusiva da editora para a secretaria 
municipal de assistência social

Face ao disposto no art. 26, da Lei n° 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação.

Mirador, 15 de Julho de 2020.

JWV2
Sandra Regina Marques

Secretaria Municipal de Assistência Social
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°. 024/2020

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: 
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA. com cadastro CNPJ/MF: 
04.096.738/0001-55, localizada na Rua Goiás , 765, Marechal Cândido Rondon, no 
valor total de R$ 3.006,00 (três mil e seis reais), Aquisição de material bibliográfico 
não imobilizável de obras de autoria exclusiva da editora para a secretaria 
municipal de assistência social., com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo n° 070/2020.

Mirador/PR, 16 de Julho de 2020

Reinaldo Pinheiro Ja Silva
Prefeito Munit t>a
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CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo solicitação da Procuradoria Jurídica desta 
municipalidade que efetuei, nesta data, a afixação no quadro de avisos e 
editais do Paço Municipal, o termo de ratificação inerente ao processo 
administrativo de Inexiaibilidade de licitacão n.° 024/2020. bem como 
encaminhei-o ao DOM e cadastrei-o junto ao Mural de Licitações do 
TCE/PR., impondo assim, publicidade regulamentar.

Certifico e dou fé,

Mirador/PR, em 16/07/2020.

Départamento de Licitações
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